
MENSAGEM N 298 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 

sancionar o Projeto de Lei n9 3.875, de 2024, que "Altera a Lei n2 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de 

Saneamento Básico), para prever a possibilidade de emprego de recursos públicos em serviços de 

drenagem e manejo de águas urbanas em condições emergenciais.". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n2 15.112, de 17 de 

março de 2025. 

Brasília, 17 de março de 2025. 

LUIZ INACO LULA DA SILVA 

ØsPRe 
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LEI N 15.112, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

Altera a Lei n2 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei 
de Saneamento Básico), para prever a possibilidade 
de emprego de recursos públicos em serviços de 
drenagem e manejo de águas urbanas em condições 
emergenciais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 Esta Lei prevê a possibilidade de emprego de recursos públicos em serviços de 
drenagem e manejo de águas urbanas em condições emergenciais. 

Art. 2 O art. 50 da Lei n2 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 13: 

"Art. 50................................................................................................................................. 

§ 13. As condicionantes para alocaço de recursos de que tratam os incisos 1 a IX do caput 
deste artigo no se aplicam ao componente de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas 
quando destinados a Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública 
reconhecidos pelo Poder Executivo federal ou suscetíveis a eventos de enxurradas e inundações, 
conforme cadastro publicado pelo Poder Executivo, nos termos do regulamento." (NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de março de 2025; 204 da Independência e 137 da República. 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 

*C
D2

50
65

72
89
90

0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.2

98
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

03
/2

02
5 

18
:3

8:
00

.0
00

 - 
M

es
a



Sanciono. 

LUIZ NAdO LULA DA SILVA 

Øsne 

O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei nQ 11.445, de 5 de janeiro de 

2007 (Lei de Saneamento Básico), para 

prever a possibilidade de emprego de 

recursos públicos em serviços de 

drergem e manejo de águas urbanas 

em cndiç3es emergenciaiS. 

Art. 12 Esta Lei prevê a possibilidade de emprego de recursos públicos em serviços 

de drenagem e manejo de aguas urbanas em condições emergenciais 

Art 22 O art 50 da Lei n9 11 445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento 

Basica), passa a vigorar acrescido do seguinte 13 
"Art. 50....................................................................................................... 

§ 13 As condicionantes para alocaço de recursos de que tratam os 

incisos 1 a IX do caput deste artigo no se aplicam ao componente de 

drenagem e manejo de aguas pluviais urbanas quando destinados a 

Municipios em situação de emergência ou estado de calamidade publica 

reconhecidos pelo Poder Executivo federal ou suscetiveis a eventos de 

enxurradas e inundações, conforme cadastro publicado pelo Poder 

Executivo, nos termos do regulamento." (NR) 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADO, de fevereiro de 2025. 

HUGO MO 
Presidente 
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